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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO B
ESTADO DO MARANHÃO

PRÂçA BERÍ{ÂROO COELHO DE ALÍIIEIDA NO 862 - CEI{TRO - SÀO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0OO1-88
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CoNTRATO NR. 20200629005
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 2O2OO5OI6.CPL
PRECÃO ELETRÔNICO: N' OOI/2020.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO,
ESTADO DO MARANHÂO E A
EMPRESA: SÃO JORGE
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
- SÃO JORGE HOSPITALAR

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a PREFEITTIRA MITNICIPAL DE
SÃO BERNARDO/MA atTavés da SECRETARIA ML]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL/pLtltDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoajurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o n" 16.887.758/0001-23, Situada na Tv Benedito C Lim4 127
SN - Centro - São Bernardo, Estado do Maraúão, neste ato representada pelo Secretiírro e Gestor
do Fundo Municipal de Assistôncia Social o Sf FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO,
brasileiro, divorciado, portador do RG: 572348 SSP/PI e CPF n' 182.609.183-15, Residente e

domiciliado na cidade de São Bemardo/Md doravante denominada simplesmente, e a empresa:
SÃO JORGE DISTRIBUIDoRA HOSPITALAR EIRELI - SÃo ]ORGE HoSPITALAR,
inscrita no CNPJ:10.258.066/000| -30, sediada na Av. Grande Oriente NR 25 - Jardim
Renascença - São Lüs/MA, neste ato representada pela Senhora: Glaucia Maria Ribeiro Brito,
portador da Carteira de Identidade N" I I 1969499-7 - SSPi\4A e do CPF n'. 007.483.263-83,
residente e domiciliado na cidade de São LúVMA a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e_iustam firmar o presente Confato, nos termos da Lei no 10.520/02, Decreto n" 5.450/05
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n" 8.666/93, assim como pelas cláusulas
a seguir expressas:

Chíusula Pfimeira - DO OBJETO:
Ll. O presente contrato tem pôr objeto Conhatâçâo de empresa especializada em fomecimento
de insumos e eqüpamanto voltado ao enfrentamento do COVID-19 (Coronavírus), para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de São Bernardo/MA.

Ckiusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAI-:
2.l.Este contrato teÍn como amparo legal a licitação namodalidade Pregão Eletrônico n" 001/2020

e rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 10.520/02, Decreto no 5.450/05 e subsidiariamente,
no que couber, as disposigôes da Lei no 8.6ó6/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos
de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integraÍ este contrato.

Cltiusula Terceira - DO VAI.OR CONTRATUÁL:
3. l. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante paganí à Contratada o valor gl

Código Produto Modelo Qtde UND Valor
Unitário \

Valo

RS t5,066,00 (Quinze mil e sessenta e seis reais), conforme descríção dos produtos
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PREFEITUR,A HUÍ{ICIPÂL DE SÃO BERÍ{ARDO
ESTADO DO }IARAilHÃO

PRAçA BERÍ{ARDO COELHO DE ALiTETDA o 862 - CE]ÍTRO - SÃO eenrlnOOTUl
C PJ: O6.125.389/qP1-88
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Cltíusula Quano - DOS R-ECURSOS FINANCEIROS:
.1.l.As despesas decorrentes da presente licitação correrâo Íx;r conta dos recursos esp€cificos
consignados no orçamento, classificada confonne abaixo especificado e denrais dotaçt1es que por
ventura se fizerem necessárias. através de ordem de fornecimento corÍespondente:

ASSISTÊNCIA §OCIAL3
Orgâo: 02 Pcxler Execulivo.
Unidade: l4 - FUNDO MLTNICIPAI- DE ASSISTENCIA SOCIAt
Dotação: 08. l2!.0814.3091.000 - MANUTENÇÃO DO PROCRAMA G-SUAS Ot-.S tÀ0
Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

ChútLsula Quinta - DA VINGÊ,NCU:
5. I . O prcsenle contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de I I meses

CIIíUSUIA SE\'IO - DO FORNECIMENTO E LOCÁL DA EI\|TREG,4:
6.1. Os produtos deveáo ser entregues. na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas
no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. sendo que a inobservância destas condiçôes
implicará recusa s€m que caiba qualquer tipo de reclamaçào por paíe da inadimplente. A
Contratada obriga-se a substituir os produtos que porventurd não atcndam às especificações. sob
pena das sançôes cabiveis.

6-?. Os produtos deverão ser Íbrnecidos inlegÍalmenle c de f<rrma inintemrpta

6.3.Os prrdutos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência. no horário
das 0E:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas).

RS r 5.066.00

Clúurulu Sétima - DO P..lG.lMENTO:
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IRAçA BERI{ÂRDo coELHo DE ALMETDA í{o 862 - cENTRo - sÃo BERIARoo/MA
C]{PI: O6. 125.389/(Xxrl-88

7.1. O pagamento seÉ efetuado mensalmente. referente aos produtos Íbmecidos. após a

comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema dc
Seguridade Social. mediante a apresentação das CertidÕes Negativas de Debilos como o INSS e

o FGTS. no prazo não superior a 30 (trinta) dias. contados da entrega da Nota Fiscal de
fomecimento dos produtos, devidamente atestada pelo setoÍ competente. Será verificada tarnbém
sua regularidade com os Tributos Fedcrais. mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa. ou Ceíidão Conjunta Posilira com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuições
Fedcrais e Divida Ativa da União.

7.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste F-dital.
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de títu|o, sob pena de
aplicaçâo das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.3.Nenhum pagamento seú efetuado ao CONTRATADO caso o nresmo se encontre eÍn situâção
irrrgular perante a Seguridade Social e Tributos Federais. conforme item 7. l.

7..l.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva oÍdem de fornecimento

Cláusula Oitava - DA LECOM?OSIÇÃO DO EQAILíBRI0 ECONOMICO-FINANCEIfuO
DO CONTRÁTO:
S.l.Oconendo desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato. a Administraçào poderá
restabelecer a relação pactuâda. nos teÍmos do an. 65, inciso ll. alínea d. da Lei n" 8.666/93.
mediânte comprovação documental e requerimento expÍesso do contratado.

Cláusuta Nona - DÁ FISCALüUÇÃO:
9.1.4 Fiscalização do Contrato seni feita pela funcionária da secretaria de Assistência Social Sr
lzaniel Cutrinr Bogea.

Clriusula Décimt - DOS DIREITO§ E IESPONSABILIDADES DÁS PARTES:
10. l.Constituem direitos da ContÍatante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas
e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
l0.2.Constituem obrigações da Contratada:

l) entregar os produtos às suas expensas. no lo,cal indicado na cláusula sexta do
pÍesente contrâto:

ll) fomecer os produtos, rigoÍosamente nas especificações. pÍ:tzos e condiçôes
descritas na Clausula I - DO OBJETO e Anexo l:

lll)os produtos dererão scr fomecido: integralmente e constante no caso de
provimento ininterruptâmente, no caso de manulenÉo sempr€ que requisitado
conforme ordem de produtos de acordo com as necessidad«; das Secretarias
municipais.

ÍV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigaçôes decorrentes deste Contrato;

V) Nâo transferir, total ou parcialme e, o objeto deste Contratol
Vl) sujeitar-se à mais ampla tiscalização por pane da CONTRATANTE. prestando

todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamaçôes procedentes.
câso ocoÍTam:
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Vll)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos foíuitos ou de fonça maior.
denro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do íato e apresentar os

documentos para a respecliva apÍovação, enr até O5(cinco) dias conseculivos. a
partir de sua ocorrência- sob pena de não serem consideradosl

Vlll)atender aos encargos trabalhiías. previdenciários. fiscais e comerciais
decorrentes da execução do presente contrato:

lX)manter durante toda a execuçào do ContÍato. em conrpatibilidade com as
obrigações assumidas:

X)s Contratâdâ respondeÉ. de maneira absoluta e inescusável. pela perfeita
condição dos produtos fomecidos. inclusive suas quantidades e qualidade.
cornpetindo-lhe também, a dos pnrdutos que não aceitos pela fiscalização da
Contratante deverão ser trocâdos:

XI) serão de direla e exclusiva responsabilidade da Contrarada quaisquer âcidentes
que porventura ocoírarn na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e

registros.

I 0.3.Consituem obrigaçôês da Contratante:
I ) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste ContÍato:
ll) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagsmentol
lll)designar servidor para acompanhar a execução deste ConlÍato:
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do Contrato.

Cláusula Décina Prbuiro - DA TR(rcÁ EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
I I .l . A troca eventual de documentos entre s Contrstante e a ConÍrâtâda. s€rá realizada âtrâves
de protocolo.

I l.2.Nenhuma oura frrrma scrá considerada como prora de entrega de documentos

Cldusula Déciraa Segandu - DA RESCISÀO DO CONTLATO:
l2.l.A rescisâo do contrato terá lugar de pleno direito. a critério da Contratante.
independentemenle de interposiçào judicial ou extrajudiciel. em conformidade com o arl. 55,
inciso lX. da l,ei n" 8.666/93 e suas alterações nos casos prÊyistos nos aíigos 77 e 78 da referida
lei.

Cltíusulo Décima Terceiru - DAS SANÇÕES E PENÁL|D.4DES:
I l.l.A licitânte que ensejar o rctardaÍnento da execuçào do certame. não mantiver a proposta.
làlhar ou tiaudar na execução do objeto licitado. comportaÍ-se de modo inidôneo. fizer declaraçâo
tàlsa ou cometer Íiaude liscal, garantido o dircito previo da citação e da ampla defesa, Íicará
inrpedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Bernardo. pelo prazo de ate 05
(cinco) anos. enquanto perdurarem os motiyos determinantes da puniçâo ou até que seja
promovida a reabilitaçâo perante a própÍia âuloridâde que aplicuu a pena.

13.2.A penalidade será obrigâloriamente rcgistrada no Diário Oficial do Estado e no caso de
suspensão de licitar, o LICITANI'E deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo
das demais cominaçôes legais.
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VISTO:
PREFETTURA MUI{ICIPAL DE SÃO SERNARDO

E§TADO DO HANAilHÃO
PRAçA BER ARDO COELHO DE ALHETDÂ No 862 - CE rRO - SÃO aenrlnOO/r,lA

CNPJ: 06. 125,3E9/OOO1-EE
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l3.3.No caso de inadimplemento. o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades:
13.3.1. Advertência:
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias. no percentual de l0o/o (dez por

cento). calculada sobrc o valor do contralo. caso não sejam cumpridas
fielmente as condições pactuadas:

ll.3.l. MultÀ moratôria simples. de 0.4% (quaúo decimos poÍ cento). na hipótese
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o
vâlor da fatura.

13.3.4. Suspensão tempoÉria de panicipagâo em licitação e impedimento de
contratar com Administração por período nào superioÍ I 3 (dois) anos: e

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtü com a Adrninistração
Pública.

11.3.ó. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1. não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades dos itens I i.3.2, 13.3.3 e 13.3.4. principalmente.
sem prcjuizo de outÍas hipóteses. em caso de reincidência de atraso na

entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemcnto de
eventuais colas mensais, expressarnente previstas, facultada a defesa previa
do interessado. no prazo de l0 (dez) dias úteis.

l3,4.Assançõesprevistasnositensll.l.l.l3.3.4cl-1.3.5.p,tüeràoseraplicadasconjuntamente
com os itens ll.3.l e 13.3.3, làcultada a dcfesa previa do intcressado. no prazo de l0 (dez) dias
úteis.

l-1.5. Ocorrendo à inexecu@o de que trâta o item 13.3. reserva-se ao órgào contratante o direito
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa pela ordem de classificaçào.
comunicando.se. em seguida" a Comissão Permenente de Licitaçào - CPL, para as providências
cabíveis.

13.6.4 segunda adjudicarória. ocorrendo a hipotese do Preço anterior. ficará sujeita à mesmas
condições estabelecidas neste Edital.

13.7. A aplica@o das penalidades previstas neíâ cláusula e de competência exclusiva da
Pretêitura Municipal de São Bemardo.

Cltiusula Décima Quürta - DOS CASOS OMISSOS:
l4.l.Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n' 10.520/02. Decreto n' 5.450/05e
subsidiariamente. no que couber. as disposiçÕes da Lei n'8.6ó6/91 e suas alterações posteriores.

e dos princípios gerais de dircito.

Cláusula Décina Quinta - DO FORO:
15.I .Fica eleito o foro da Comarca de São Bernardo. Estado do Maranhào. para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretaçào deste contrato com exclusão de qualquer outro. por rn

privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contrâtados, as panes assinam o presenle ContÍeto. que foi
impresso em 03 (três) vias de igual teor.
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VISTO:

PREFEITURA HUÍ{ICIPAL DE SÃO
ESTAOO OO I'|ÂRÂ!{HAO

BERÍ{ÂRDO

PRAçA BER.TIARDO COELHO DE
CNP]:

- sao BERITaRDO/MA

MA). 29 de junho de ?02,0
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BI:RN A R Do
SECRF, ASSI (:IA SCK-IAI,

FUNDC] M t(t DE SISTF-NCIA S(X'IAI-
F RAN ISCO DAS GAS CARVAT-HO

RC: 5 48 SSP/PI

CPF n' I 82.609. 183- l 5

Secretário de Assistência Social
CONTRATANTE

Carteira de ldentidade N" I I 1969499-7 - SSP/MA
CPF n". ffi7.483.261-81

CONTRATADA

{l -l }-+-
i.r.i.r-a. ..g,:1..[ r'r-r Ct-.. ...KJ:',1.1 ç..... .1J'- t L v
IDORA HO§PITALAR EIRELI . SÃO JORGE HOSPITALAR.

CNPJ: 10.25E.066/000 l -30
Claucia Maria Ribeiro Brho

.389/(x)O1-88
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